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CONSTITUIÇÃO
DA
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1988
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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas
em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.
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LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986

ESTABELECE NORMAS COMPLEMENTARES PARA A
EXECUÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 27 DA LEI Nº
2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953, COM A REDAÇÃO
DA LEI Nº 7.453, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 9º  Caberá à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:
I - tratar as linhas de projeção dos limites territoriais dos Estados, Territórios e

Municípios confrontantes, segundo a linha geodésica ortogonal à costa ou segundo o paralelo
até o ponto de sua interseção com os limites da plataforma continental;

II - definir a abrangência das áreas geoeconômicas, bem como os municípios
incluídos nas zonas de produção principal e secundária e os referidos no § 3º, do art. 4, desta
Lei, e incluir o município que concentra as instalações industriais para o processamento,
tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo e gás natural;

III - publicar a relação dos Estados, Territórios e Municípios a serem indenizados, 30
(trinta) dias após a publicação desta Lei;

IV - promover, semestralmente, a revisão dos municípios produtores de óleo, com
base em informações fornecidas pela PETROBRÁS sobre a exploração de novos poços e
instalações, bem como reativação ou desativação de áreas de produção.

Parágrafo único. Serão os seguintes os critérios para a definição dos limites referidos
neste artigo:

I - linha geodésica ortogonal à costa para indicação dos Estados onde se localizam os
municípios confrontantes;

II - seqüência da projeção além da linha geodésica ortogonal à costa, segundo o
paralelo para a definição dos municípios confrontantes no território de cada Estado.

Art. 10. A Petróleo Brasileiro S/A. - PETROBRÁS, fornecerá as informações
necessárias à definição dos municípios que integram as zonas de produção principal e
secundária, que será feita pelo IBGE dentro de 30 (trinta) dias a contar da vigência desta Lei.
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